
INDICAÇÃO Nº 
2273
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria dos Transportes Metropolitanos e a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis a fim de instalar nas estações desta companhia as portas de plataforma, estruturas deslizantes de vidro que separam a plataforma de embarque e desembarque da via onde correm os trilhos, e que abrem automaticamente de forma sincronizada com as portas dos trens, o que viabiliza, entre outras vantagens, uma melhoria na organização do fluxo de passageiros e na segurança dos usuários.
JUSTIFICATIVA

A Linha 4 – Amarela da Companhia do Metropolitano de São Paulo (Metrô) foi a primeira na América Latina a entrar em funcionamento com divisórias de vidro separando a plataforma dos trilhos, as chamadas portas de plataforma em todas as suas estações, segundo informa a ViaQuatro, concessionária responsável pela operação e manutenção da linha (disponível em: http://www.viaquatro. com.br/a-via-quatro, acesso em: 19/11/2014). 

Do mesmo modo, as novas estações da Linha 2 – Verde do Metrô igualmente possuem as portas de plataforma. A prestação dos serviços de execução do projeto executivo, fornecimento e implantação de portas de plataformas para a Linha 3 – Vermelha já tinha sido contratada, entretanto houve uma rescisão e o sistema ainda não foi implantado.

Não obstante existam deficiências a serem superadas, verifica-se que o Metrô já está adotando as medidas cabíveis para instalar as portas de plataforma em suas estações, situação divergente do que se verifica na Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM).

No atual sistema da CPTM, os casos de suicídio ou queda acidental de pessoas ou objetos em seus trilhos não são tão raros, conforme se verifica em rápida pesquisa na internet, destacando-se as seguintes notícias:

São Paulo - Um estudante de 15 anos morreu após cair nos trilhos da Estação Brás da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM). Leonardo de Souza Silva seguia de seu trabalho, no centro da capital, para a escola em Itaquaquecetuba, cidade na Grande São Paulo onde morava. A Polícia Civil investiga se a queda, ocorrida às 17 horas de terça-feira, início do horário de pico, pode ter sido causada pelo empurra-empurra de outros passageiros que tentavam embarcar. A empresa, no entanto, informou que o jovem pode ter tentado se agarrar à porta da composição no momento em que ela chegava à parada, desequilibrando-se. (Estudante morre ao cair nos trilhos da CPTM em São Paulo, disponível em: http://exame.abril.com.br/brasil/noticias/estudante-morre-ao-cair-nos-trilhos-da-cptm-em-sao-paulo, acesso em: 19/11/2014.) (g. n.)

Um homem morreu após cair no trilho do trem da estação Luz da CPTM (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos), região central de São Paulo, na tarde desta sexta-feira (5). A informação foi confirmada pela assessoria de imprensa da companhia. O Corpo de Bombeiros foi chamado para resgatar a vítima, que estava presa no trilho, mas ela não resistiu aos ferimentos e morreu no local. Segundo informações de passageiros que estavam na linha do trem no momento do acidente, o homem teria caído no trilho durante o empurra-empurra do embarque. A informação não foi confirmada pela CPTM, que ainda não descarta a possibilidade de a vítima ter se jogado. O caso está sendo investigado. (Homem morre ao cair no trilho do trem da estação da Luz, em SP, disponível em: http://noticias.uol.com.br/cotidiano /ultimas-noticias/2013/07/05/trem-atinge-ao-menos-tres-passageiros-na-estacao-da-luz-em-sp.htm, acesso em: 19/11/2014.) (g. n.)

A Secretaria da Segurança Pública, por meio de nota à imprensa, informou na noite desta sexta-feira (21) que vai investigar a demora, por parte do Instituto Médico Legal (IML), para a retirada do corpo de uma pessoa, que havia cometido suicídio pela manhã, de frente da estação Santo Amaro, da CPTM, na Zona Sul de São Paulo. De acordo com a assessoria de imprensa da CPTM, o suicídio teria ocorrido por volta das 7h30 desta sexta-feira, após ela ter se jogado nos trilhos e ser atropelada em seguida por uma das composições. Durante o socorro prestado pelo Corpo de Bombeiros, a pessoa que se jogou nos trilhos veio a falecer. (Demora na retirada de corpo em estação da CPTM vai ser investigada, disponível em: http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2012/09/demora-na-retirada-de-corpo-em-estacao-da-cptm-vai-ser-investigada.html, acesso em: 19/11/2014.) (g. n.)

As situações acima relatadas poderiam ter sido evitadas caso as estações da CPTM já tivessem as portas de plataforma, estruturas deslizantes de vidro especial que separam a plataforma de embarque e desembarque da via onde correm os trilhos, e que abrem automaticamente de forma sincronizada com as portas dos trens. Este sistema, além de viabilizar uma melhoria na organização do fluxo de passageiros, aumenta a segurança dos usuários do transporte.

Portanto, revela-se imprescindível que seja implantado o sistema em voga nas estações da CPTM, considerando que o serviço prestado por esta companhia é essencial para o regular funcionamento do sistema de transporte da Região Metropolitana de São Paulo.

Por fim, apresenta-se conveniente observar que o artigo 5º da Lei nº 7.861, de 28 de maio de 1992, que autorizou o Poder Executivo a constituir a CPTM, prescreve que esta companhia atenderá às diretrizes estabelecidas pelo Governo do Estado e, em especial, às determinações da Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

Em suma, estas são as razões que motivam a apresentação desta propositura e demonstram a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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